
Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 25 de 
abril de 2013 — Comissão Europeia/República Checa 

(Processo C-109/11) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Fiscalidade — Diretiva 
2006/112/CE — Artigos 9. o e 11. o — Legislação nacional 
que permite a inclusão de pessoas que não são sujeitos 
passivos num grupo de pessoas que pode ser considerado um 

único sujeito passivo de IVA) 

(2013/C 171/08) 

Língua do processo: checo 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: R. Lyal, D. 
Triantafyllou, K. Walkerová e P. Němečková, agentes) 

Demandada: República Checa (representantes: M. Smolek, T. 
Müller e J. Očková, agentes) 

Intervenientes em apoio da demandada: Reino da Dinamarca (re­
presentantes: inicialmente C. Vang, em seguida V. Pasternak 
Jørgensen, agentes), Irlanda (representantes: D. O’Hagan, agente, 
assistido por G. Clohessy, SC, e N. Travers, BL), República da 
Finlândia (representantes: H. Leppo e S. Hartikainen, agentes), 
Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte (represen­
tantes: H. Walker, agente, assistido por M. Hall, QC) 

Objeto 

Incumprimento de Estado — Violação dos artigos 9. o e 11. o da 
Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 
2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado (JO L 347, p. 1) — Legislação nacional que auto­
riza as pessoas que não são sujeitos passivos a tornarem-se 
membros de um grupo de IVA. 

Dispositivo 

1. A ação é julgada improcedente. 

2. A Comissão Europeia é condenada nas despesas. 

3. O Reino da Dinamarca, a Irlanda, a República da Finlândia e o 
Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte suportam as 
suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 160, de 28.5.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 25 de 
abril de 2013 (pedido de decisão prejudicial de Tribunal 
Supremo — Espanha) — Jyske Bank Gibraltar Ltd/ 

Administración del Estado 

(Processo C-212/11) ( 1 ) 

(Prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de 
branqueamento de capitais e de financiamento do terrorismo 
— Diretiva 2005/60/CE — Artigo 22. o , n. o 2 — Decisão 
2000/642/JAI — Obrigação de comunicação das transações 
financeiras suspeitas por parte das instituições de crédito — 
Instituição que opera em regime de livre prestação de serviços 
— Identificação da unidade nacional de informação financeira 
responsável pela recolha das informações — Artigo 56. o 
TFUE — Obstáculo à livre prestação de serviços — Razões 

imperiosas de interesse geral — Proporcionalidade) 

(2013/C 171/09) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal Supremo 

Partes no processo principal 

Recorrente: Jyske Bank Gibraltar Ltd 

Recorrido: Administración del Estado 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal Supremo — Interpre­
tação do artigo 22. o , n. o 2, da Diretiva 2005/60/CE do Parla­
mento Europeu e do Conselho, de 26 de outubro de 2005, 
relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para 
efeitos de branqueamento de capitais e de financiamento do 
terrorismo (JO L 309, p. 15) — Legislação nacional que deter­
mina, de forma imperativa e direta, que as instituições de cré­
dito que operam no território nacional sem aí possuírem sede 
permanente são obrigadas a fornecer às autoridades nacionais 
competentes as informações requeridas 

Dispositivo 

O artigo 22. o , n. o 2, da Diretiva 2005/60/CE do Parlamento Eu­
ropeu e do Conselho, de 26 de outubro de 2005, relativa à prevenção 
da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de 
capitais e de financiamento do terrorismo, deve ser interpretado no 
sentido de que não se opõe a uma legislação de um Estado-Membro 
que exige às instituições de crédito que comuniquem as informações 
requeridas, para efeitos do combate ao branqueamento de capitais e ao 
financiamento do terrorismo, diretamente à unidade de informação 
financeira deste Estado Membro, quando estas instituições exerçam 
as suas atividades no território nacional em regime de livre prestação 
de serviços, desde que esta legislação não comprometa o efeito útil da 
referida diretiva bem como da Decisão 2000/642/JAI do Conselho, de 
17 de outubro de 2000, relativa a disposições de cooperação entre as 
unidades de informação financeira dos Estados-Membros em matéria 
de troca de informações. 

O artigo 56. o TFUE deve ser interpretado no sentido de que não se 
opõe a uma tal legislação se a mesma for justificada por uma razão
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imperiosa de interesse geral, for adequada para garantir a realização 
dos objetivos que prossegue, não exceder o necessário para os alcançar e 
for aplicada de maneira não discriminatória, o que incumbe ao órgão 
jurisdicional nacional verificar, atendendo às seguintes considerações: 

— essa legislação é adequada para alcançar este objetivo de prevenção 
do branqueamento de capitais e do financiamento do terrorismo se 
permitir ao Estado-Membro supervisionar e suspender efetivamente 
as transações financeiras suspeitas realizadas pelas instituições de 
crédito que prestam os seus serviços no território nacional e, even­
tualmente, proceder judicialmente e punir os responsáveis; 

— a obrigação imposta por esta legislação às instituições de crédito 
que exercem as suas atividades em regime de livre prestação de 
serviços pode constituir uma medida proporcionada à prossecução 
deste objetivo se, à data dos factos do litígio no processo principal, 
não existia um mecanismo que garantisse uma cooperação plena e 
completa das unidades de informação financeira. 

( 1 ) JO C 226 de 30.7.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Décima Secção) de 25 de 
abril de 2013 — Comissão Europeia/República Eslovaca 

(Processo C-331/11) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Diretiva 1999/31/CE — Depo­
sição de resíduos em aterros — Artigo 14. o — Aterro exis­
tente — Inexistência de um plano de ordenamento do local — 

Prosseguimento da exploração) 

(2013/C 171/10) 

Língua do processo: eslovaco 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: A. Marghelis e 
A. Tokár, agentes) 

Demandada: República Eslovaca (representante: B. Ricziová, 
agente) 

Objeto 

Incumprimento de Estado — Violação do artigo 14. o , alíneas a), 
b) e c), da Diretiva 1999/31/CE do Conselho, de 26 de abril de 
1999, relativa à deposição de resíduos em aterros (JO L 182, 
p. 1) — Prosseguimento da exploração do aterro de resíduos de 
Žilina-Považský Chlmec não existindo um plano de ordena­
mento do local 

Dispositivo 

1. Ao autorizar a exploração do aterro de Žilina — Považský 
Chlmec sem plano de ordenamento e não existindo uma decisão 
definitiva quanto ao prosseguimento da exploração com base num 
plano de ordenamento aprovado, a República Eslovaca não cum­
priu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 14. o , 
alíneas a) a c), da Diretiva 1999/31/CE do Conselho, de 26 de 
abril de 1999, relativa à deposição de resíduos em aterros. 

2. A República Eslovaca é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 282 de 24.9.2011 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 25 de 
abril de 2013 (pedido de decisão prejudicial de High Court 
of Ireland — Irlanda) — Thomas Hogan e o./Minister for 

Social and Family Affairs e o. 

(Processo C-398/11) ( 1 ) 

(«Reenvio prejudicial — Política social — Aproximação das 
legislações — Proteção dos trabalhadores em caso de insolvên­
cia do empregador — Diretiva 2008/94/CE — Âmbito de 
aplicação — Regimes complementares de previdência profis­
sionais — Regime de prestações definidas e custos equilibra­
dos — Insuficiência de recursos — Nível mínimo de proteção 
— Crise económica — Desenvolvimento económico e social 
equilibrado — Obrigações do Estado-Membro em causa em 
caso de insuficiência de recursos — Responsabilidade do 

Estado-Membro em caso de transposição incorreta») 

(2013/C 171/11) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

High Court of Ireland 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Thomas Hogan, Jonh Burns, John Dooley, Alfred 
Ryan, Michael Cunningham, Michael Dooley, Denis Hayes, Ma­
rion Walsh, Joan Power, Walter Walsh 

Recorridos: Minister for Social and Family Affairs, Irlande, Attor­
ney General 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — High Court of Ireland — Inter­
pretação dos artigos 1. o , n. o 1, e 8. o da Diretiva 2008/94/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 2008, 
relativa à proteção dos trabalhadores assalariados em caso de 
insolvência do empregador (Versão codificada) (JO L 283, p. 36) 
— Regimes complementares de previdência profissionais — 
Insuficiência de recursos dos referidos regimes — Regime na­
cional que não prevê um fundamento jurídico que permita aos 
trabalhadores assalariados obter uma indemnização do seu em­
pregador após a insolvência da empresa — Obrigação para o 
Estado-Membro em causa de adotar as medidas necessárias para 
proteger os interesses dos trabalhadores assalariados — Elemen­
tos a tomar em conta pelo juiz nacional ao apreciar essa 
obrigação 

Dispositivo 

1. A Diretiva 2008/94/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 22 de outubro de 2008, relativa à proteção dos trabalhadores 
assalariados em caso de insolvência do empregador, deve ser inter­
pretada no sentido de que se aplica aos direitos dos antigos traba­
lhadores a prestações de velhice de um regime complementar de 
previdência instituído pelo empregador.
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